
                        

 

                              Ata nº 46/2025. 35ª Reunião Ordinária de 2025. 

 

 No (1º) primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2025), às 19:00 

horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, iniciando os trabalhos Legislativos, da 

1ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura do Município de Pérola D’Oeste, Estado do 

Paraná, sob a Presidência do vereador Leonardo Bagetti, e por convocação do mesmo, foi 

realizada a 35ª Reunião Ordinária do ano de 2025. O Presidente, dá início a sessão, 

cumprimentando a todos e em seguida pede ao secretário, que faça a leitura da reflexão 

do dia. Na sequência, o secretário fez a chamada e com a presença unanime dos 

vereadores, o Presidente declara aberta a 35ª Reunião Ordinária de 2025. Lido a Ata da 

sessão anterior, colocada em discussão e votação, e sem passar por retificações, foi 

aprovada, por unanimidade dos vereadores presentes. Em seguida, o Presidente pede ao 

secretário, que faça a leitura do que consta no Expediente. Indicação nº 90/2025 Súmula: 

Indica ao Executivo Municipal, que seja realizado manutenção e reparos na estrada de 

acesso ao Centro Industrial, saída da PR 583. Ofício nº 428/2025, Encaminha Projeto de 

Lei nº 58/2025 em regime de urgência. O Presidente colocou em votação o pedido de 

urgência especial e inclusão do Projeto de Lei nº 58/2025 na pauta da ordem do dia desta 

mesma sessão. O pedido foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 

Inscritos no expediente o vereador Mauro Palharini e a vereadora Liane Moretto, 

manifestaram se no espaço. Na sequência, o Presidente pede ao secretário que faça a 

leitura do que consta na Ordem do Dia. Em Regime de Urgência Especial em Única 

Discussão e Votação: Projeto de Lei nº 58/2025 Súmula: ALTERA O INCISO I DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.560, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE 

A AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE E A ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PÉROLA D'OESTE (ACEPO), PARA A 

REALIZAÇÃO DA 7ª EXPO PÉROLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Com os 

pareceres do jurídico e das comissões favoráveis, colocado em discussão e votação foi 

aprovado em regime de urgência especial em única discussão e votação, por unanimidade 

dos vereadores presentes. Entrada de Proposições: Projeto de Lei nº 56/2025 Súmula: 

Altera o item 1 do Anexo V da Lei nº 500/2007 e dá outras providências. Projeto de Lei 

nº 57/2025 Súmula: Revoga a Lei nº 75/1970 e institui o Feriado Municipal e Festa do 

Colono de Pérola d'Oeste, estabelecendo nova data de celebração e dispondo sobre ponto 

facultativo. Projeto De Resolução Nº 19/2025 – Aprova a Revisão do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná. Projeto de Resolução Nº 

20/2025 – Aprova o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de 

Pérola D`Oeste. Emenda à Lei Orgânica Nº 01/2025 – Aprova a Revisão da Lei 

Orgânica Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná. O vereador Cleverson Pigoso, 

fez pedido para que na próxima sessão ordinária os Projetos de Lei nº s 56 e 57/2025 e a 

Emenda à Lei Orgânica nº 01/2025 fossem discutidos e votados em regime de urgência 

em uma única discussão e votação. Colocado em votação o pedido foi aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes. Na sequência a vereadora Raquel de Barros, pediu 

vistas nos Projetos de Resolução nº s 19 e 20/2025. Colocado em votação o pedido de 

vistas, foi reprovado pela maioria dos vereadores presentes (01) um voto favorável e (07) 

sete votos contrários. Requerimento nº 23/2025. Colocado em discussão e votação o 

Requerimento nº 23/2025 foi reprovado pela maioria dos vereadores presentes (03) votos 

favoráveis e (05) votos contrários.  A vereadora Raquel de Barros fez pedido para 

inscrição nas explicações pessoais, e por ter se esgotado o tempo regimental, e o 

Presidente já ter declarado encerrada a sessão em suas considerações finais, o Presidente 

pede que a inscrição da vereadora seja transferida automaticamente, sem prejuízo do 

assunto e tempo para o expediente da sessão ordinária seguinte. Nada mais havendo, o 

Presidente agradeceu a todos e declarou novamente encerrada a sessão.  

 



 

 

 Para constar, foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, segue devidamente 

assinada em 04 de dezembro de 2025. 

 

 

      Leonardo Bagetti                                                                      Cleverson Pigosso 

    Presidente da Câmara                                                                         1º Secretário 


